
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
Gabinete do Deputado Roosevelt Vilela 

SUBEMENDA n° ta? 
DE PLENÁRIO 

(Do Sr. Deputado Roosevelt Vilela) 

Ao PROJETO DE .LEI N° 101/2019, que 
"Institui o PrOgrama de Incentivo 
Regularização de Débitos Não Tributários 
do Distrito Federal e dá outras 
providências". 

A alínea "c" do § 1° do art. 1° do Substitutivo ao PL em referência passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"cf restituição de indenização de transportes junto ao Corpo de 
Bombeiros Militárdo Distrito Federal e Polícia Militar do Distrito 
Fedéral." 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente Subemenda visa adequar a• redação do texto do dispositivo 
estabelecido na alínea "c" do § i° do art. 1° de eL 101/2019. 

Rooseve dela 
'Deputado Distrital 
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